
 

 

AOS CUIDADOS DO PREGOEIRO DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 90007/2024 DO 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE 

 

Ref.: Recurso da Positivo Tecnologia S.A. 

Itens 4 e 6. 

 

GRUPO MULTI S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ n° 59.717.553/0006-17, sediada na Rua Josefa Gomes de 

Souza, 382, SEDE, Bairro dos Pires, CEP 37640-000 Extrema/MG, 

por seu sócio administrador e advogados devidamente constituídos, vem 

perante Vossa Senhoria, apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO, conforme abaixo transcritos os fatos e fundamentos.   

1. DOS MOTIVOS PARA MANUTENÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DA RECORRIDA 

A recorrida participou da licitação Pregão Eletrônico nº 90007/2024 que tinha por 

objeto a compra nacional, mediante Sistema de Registro de Preços, de dispositivos de tecnologia 

da informação para uso educacional, para atendimento às necessidades da rede pública 

brasileira de educação básica, conforme especificações contidas no instrumento convocatório. 

Ocorre que a empresa recorrente, POSITIVO TECNOLOGIA S.A., solicita a 

desclassificação da recorrida nos itens 4 e 6 por suposto desatendimento aos quesitos do edital, 

mas não assiste razão à recorrente.  

A atitude do pregoeiro em declarar vencedora a recorrida deve ser mantida, visto que 

a empresa atendeu plenamente todos os requisitos previstos no edital, conforme será 

pontualmente demonstrado abaixo. 

Antes de adentrar ao mérito das contrarrazões da Multi, o pregoeiro deve ter ciência 

de que a empresa Positivo (recorrente), quando perde a licitação por NÃO POSSUIR O MELHOR 

PREÇO, tem como “modus operandi” a tentativa de induzir à Administração em erro, se 

aproveitando de assuntos de complexo entendimento, como algumas legislações, questões 

técnicas de produtos, as certificações de produtos, análise de softwares, entre outros. 

As alegações da empresa Positivo tem como costume ser tão absurdas que até 

mesmo o Pregoeiro da ETICE, no Pregão Eletrônico nº 1455/2020, deixou claro que ela se utiliza 

de jogos de palavras para conturbar o processo licitatório: 

Apesar de estar claro que a Positivo almeja conturbar o processo licitatório, com 

jogos de palavras, inclusive pleiteando a desclassificação do licitante vencedor, 

a equipe técnica da ETICE revisou a proposta da empresa Recorrente Positivo, 

considerando ainda as informações adicionais contidas no recurso. 

[...] (omissão original do documento) 

Portanto, não prosperam os argumentos levantados pela empresa Recorrente 

de que a documentação concernente à Certidão de Falência e Concordata 



 

 

apresentada pela empresa Multilaser esteja irregular, restando comprovado 

pelos documentos apresentados pela Recorrida, no momento do Certame, que 

se adequava plenamente aos ditames do Edital. 

[...] (omissão original do documento) 

[...] 

V. CONCLUSÃO 

v.1 Diante de todo o exposto, à luz dos princípios que norteiam as licitações 

públicas, mormente o da vinculação ao instrumento convocatório, e, ainda, 

considerando o Parecer Técnico (Anexo nos autos) emitido pela ETICE, este 

Pregoeiro decide CONHECER o recurso administrativo interposto pela empresa 

POSITIVO TECNOLOGIA S.A., eis que tempestivo, e, no mérito, NEGAR-LHE 

PROVIMENTO, mantendo inalterada a decisão que declarou a empresa 

MULTLASER INDÚSTRIA S.A. como vencedora do Grupo I, itens 01 e 02 do 

Pregão Eletrônico 20200009 - ETICE, pelos fatos e fundamentos legais e jurídico 

aqui expostos. 

Fortaleza, 10 de março de 2021. 

Inicialmente, importa destacar que a estratégia da Positivo no presente certame é 

clara trazer complexidade a análise dos pontos técnicos à ponto de induzir a Administração em 

erro. Inclusive, cita-se um fato comprobatório da ausência de idoneidade argumentativa da 

Positivo, ocorrido neste certame. 

No recurso apresentado referente aos itens 4 e 6 do edital, a Recorrente traz as 

seguintes alegações: 

“7. Ou seja, a solução de Gerenciamento da Pulsus não possuía certificação 

da Microsoft na data da sessão de abertura/disputa de lances ocorrida em 

19/maio/2025. A comprovação de conformidade foi obtida posteriormente, por 

meio de declaração emitida pela Microsoft apenas em 09/junho/2025, ou seja, 

após o prazo de formulação da proposta (data da disputa). 

8. Ainda sobre o catálogo, nota-se claramente que o mesmo foi criado 

especificamente para atender ao edital sem qualquer detalhamento mínimo 

necessário sobre as funcionalidades/requisitos exigidos. A grande maioria das 

páginas traz apenas informações institucionais e assuntos relacionados a 

Google e seus produtos/serviços. O “catálogo” indica mais uma proposta de 

desenvolvimento de uma solução de software, sendo que esta solução sequer 

existia para Microsoft na data da disputa, tanto que a carta da Microsoft é datada 

de 09/06/2025. Confira-se: 

[...] 

 Insegurança jurídica: pois configura vantagem indevida em relação às 

demais licitantes que atenderam integralmente às exigências do edital, incluindo 

a apresentação de solução já homologada ou certificada na data do cadastro 

inicial da proposta. Tal conduta fere o Princípio da Isonomia ao permitir a 

participação de licitantes com solução de gerenciamento ainda não 

efetivamente validada, assumindo riscos e eventualmente se beneficiando de 

uma condição não estendida aos demais.” 

Note que o ponto central destes argumentos é que a carta de homologação emitida 

pela Microsoft é datada de depois da fase de lances, e que isto configuraria vantagem indevida 

em relação as demais licitantes [...], incluindo a apresentação de solução já homologada ou 

certificada na data do cadastro inicial da proposta. 



 

 

Se a Administração avaliar os certificados do Chromebook 2x1 (item 5) apresentados 

pela própria Positivo no certame, claramente vai notar que o modelo ofertado só foi incluído no 

dia 30/05/2025: 

 

 



 

 

 

Inclusive, caso a Administração queira buscar a versão anterior destes certificados, 

pode acessar o site da www.transparencia.pr.gov.br, clicar em compras, ano 2023 e Pregão 

Eletrônico 1031, que vai ter acesso aos documentos apresentados neste certame. 

O objetivo desta demonstração não é requerer a desclassificação da Positivo no 

referido item ou alegar que cometeu qualquer tipo de erro ou ilícito, mas sim demonstrar para a 

Administração que a recorrente não tem o mínimo de idoneidade intelectual e fática quando 

escreve seus recursos, tanto que neste caso está usando como argumento de desclassificação 

um fato que ela mesmo se enquadrou, pois o seu produto cotado não tinha 3 certificações na 

data da sessão pública.  

Cabe a Administração a análise dos argumentos da recorrente ciente da total falta 

de idoneidade argumentativa, busca da verdade real e do uso de jogo de palavras para indução 

ao erro.  

1.1. DO PLENO ATENDIMENTO AO SISTEMA DE GERENCIAMENTO 

A recorrente, no seu rotineiro modus operandi de jogar com palavras, apresentando 

alguns fatos e omitindo outros, a fim de tentar ludibriar a Administração com sua narrativa e se 

sagrar vencedora onerando os cofres públicos. Como se não bastasse a má-fé já demonstrada, 

aparentemente está querendo assumir as funções da Administração Pública e tentando criar 

exigências editalícias após a fase de disputa. 

Inicialmente, tenta emplacar um entendimento extremamente extensivo sobre prova 

CABAL, alegando que os catálogos técnicos, ponto a ponto e vídeos da desenvolvedora de 

software somadas a DECLARAÇÃO DA PRÓPRIA MICROSOFT atestando compatibilidades as 

exigências do edital não são provas suficientes. A verdade é que a empresa usaria esta mesma 

alegação para qualquer prova enviada, independentemente do tipo, formato e complexidade, pois 

em um sistema de informática sempre é possível pedir um algo a mais. Se testar com uma 

http://www.transparencia.pr.gov.br/


 

 

máquina teria que ser duas, se for duas, teria que ser dez... Se for durante 1 dia, teria que ser 

durante 1 mês e assim sucessivamente. 

Quem tem o poder de decidir se as provas técnicas são suficientes ou não é a equipe 

técnica da Administração, balizada nas exigências do edital, que neste caso autoriza a 

comprovação através de documentação técnica hábil, prova de conceito e/ou avaliação de 

AMOSTRAS. Tendo a equipe técnica entendido pelo cumprimento das obrigações na forma 

apresentada, não pode a Positivo tentar inventar novas regras, que é o que está tentando fazer 

em seu recurso. 

Pode-se afirmar isto, pois, no parágrafo 11 do seu recurso, alega que a Pulsus se 

posiciona como parceira GOOGLE, sem qualquer menção enfática de parceria com a Microsoft 

e que não está listada nem no marketplace e nem como parceira Microsoft em seu site. Ora, 

estas alegações nada mais são que tentativas de criar regras no edital, pois não há em lugar 

algum a exigência de qualquer uma destas comprovações. Até porque se tivessem com certeza 

não passariam por qualquer órgão fiscalizador, pois o fato de ser parceira GOOGLE não impede 

de ter sistemas para produtos Microsoft, assim como a decisão de estar no Marketplace ou listada 

como parceira Microsoft é exclusivamente da Pulsus, a depender de sua estratégia comercial.  

O edital não exigiu nada do que foi apresentado como argumento recursal, mas sim, 

tão somente, que o sistema fosse homologado pela Microsoft, o que se comprovou através da 

carta que foi assinada pelo “Diretor Brasil – Dispositivos” senhor Eventon Caliman1, que conforme 

informações do Linkedin atua na Microsoft há mais de 11 anos: 

 

 

1 https://www.linkedin.com/in/everton-caliman-627110b/  

https://www.linkedin.com/in/everton-caliman-627110b/


 

 

Por todo exposto, fica claro que: 

• O catálogo foi apenas um dos documentos apresentados, mas não o único. 

• O material citado – o catálogo institucional – de fato resume os principais recursos 

e funcionalidades da solução, o que é prática comum em processos licitatórios. No 

entanto, a comprovação técnica da aderência aos requisitos do edital não se deu 

exclusivamente por esse documento. 

• A empresa apresentou, quando solicitado pela FNDE, material técnico 

complementar substancial, incluindo: 

o Documentação técnica detalhada; 

o Vídeos demonstrativos das funcionalidades da plataforma, evidenciando o pleno 

atendimento aos requisitos; 

o Prints operacionais e tutoriais; 

o Carta técnica da Microsoft sobre a compatibilidade com Windows 11 Educacional; 

A Positivo traz diversas alegações disfuncionais, como, por exemplo, de que o que 

foi apresentado é apenas um “Portal Web” e não um sistema de gestão de dispositivos, tentando 

dar a entender que a Pulsus criou apenas uma “máscara” de sistema para ludibriar a 

Administração (e nesta hipótese também teria ludibriado a própria Microsoft). 

A solução de gerenciamento para dispositivos Windows é uma plataforma UEM 

(Unified Endpoint Management), acessada via interface Web. A alegação de que foi apresentada 

"apenas" uma interface Web demonstra desconhecimento da Recorrente, pois é assim que esta 

tecnologia de gestão de dispositivos funciona. 

Ao afirmar que a ferramenta "omite" o gerenciamento real por se concentrar na 

interface Web, a recorrente distorce o funcionamento das soluções de gestão de dispositivos. 

Essas soluções operam via console Web, e os comandos dessa interface afetam diretamente os 

dispositivos, como mostram os vídeos apresentados, que demonstram: 

• Cadastro e envio de aplicativos para instalação remota; 

• Criação de listas de sites bloqueados e aplicação das políticas; 

• Monitoramento e rastreamento de dispositivos. 

A alegação de que "cadastros Web não evidenciam a gestão de dispositivos" reflete 

desconhecimento técnico das soluções UEM ou um esforço de desqualificação sem base no 

edital ou nos elementos técnicos apresentados. 

Importante destacar a participação da Pulsus no evento Mobile World Congress 

2025, ocorrido entre os dias 03 e 06 de março de 2025, apresentando sua solução para 

gerenciamento de dispositivos que incluí o sistema operacional Windows, que comprova que o 

sistema já existia antes da licitação: 



 

 

 

Fonte: Brasil IT + | MWC Barcelona 

Fonte:(360) Pulsus | MWC Barcelona 

Fica a questão: A Microsoft homologaria um sistema que não atende as exigências 

do edital? Estamos falando de uma das maiores empresas do mundo, com altíssimos níveis de 

governança e uma declaração nos termos apresentados só é emitida após passar por validação 

de diversos setores, muitas vezes são necessárias até autorizações internacionais. O sistema da 

Pulsus passou por este tipo de escrutínio e foi aprovado. 

O ponto central é que a solução está homologada pela Microsoft, de forma oficial e 

inequívoca, no qual ela declara que atende as exigências do FNDE. Portanto, do ponto de vista 

da Administração Pública, o risco de inadimplemento técnico é inexistente. 

https://www.mwcbarcelona.com/exhibitors/30148-brasil-it/products/3865-pulsus-beyond-mdm-emm
https://www.mwcbarcelona.com/exhibitors/31399-360-pulsus


 

 

Pede-se licença ao julgador para não adentar em todos os parágrafos da vociferação 

apresentada pela Positivo que nitidamente tenta desviar o foco técnico com argumentos 

imprecisos e subjetivos, para informar, mesmo entendendo que todas as exigências do edital já 

foram devidamente comprovadas, com documentos e demonstração em vídeo, a Pulsus 

preparou material extra combatendo ponto a ponto cada alegação apresentada pela Recorrente, 

o que mais uma vez reforça que o seu sistema é extremamente robusto e funcional. 

Inclusive, caso a Administração entenda ser necessário mais alguma comprovação, 

há total disposição tanto da Pulsus, como da Microsoft, em apresentar. 

1.2. DO MATERIAL PARA COMPROVAÇÃO “EXTRA” 

A análise claramente enviesada trazida pela recorrente trata dos materiais enviados 

para comprovação documental, inclusive em resposta à diligência solicitada pela FNDE e 

prontamente atendida pelo Grupo Multi quanto ao atendimento aos requisitos da Solução de 

Gerenciamento. 

Das supostas evidências apresentadas pela Positivo para justificar sua opinião 

quanto ao não atendimento dos requisitos, a empresa embasa a maior parte de seu recurso no 

fato de os vídeos e materiais enviados supostamente não estarem aderentes à sua interpretação 

de como deveriam ser comprovados os requisitos do edital, se abstendo completamente de 

mencionar que estamos falando de uma diligência para comprovação documental, onde, como 

o próprio nome estabelece, são utilizados documentos para atestar o atendimento aos requisitos 

do edital. 

Em se tratando de uma comprovação documental, o Grupo Multi solicitou à Pulsus 

que proativamente trouxesse exemplos de atendimento aos requisitos enriquecidos por vídeos 

apresentando a interface da solução para que a resposta à diligência fosse além da simples 

apresentação de folders e catálogos, fato que foi cumprido na diligência e, novamente agora, em 

via recursal, derrubando cada um dos pontos apresentados em sua peça recursal: 

a) REQUISITO E-1 

 

O requisito estabelece “Configuração de contas de usuário”, requisito plenamente 

atendido pela solução Pulsus, conforme demonstrado no vídeo e captura de tela abaixo.  

Cadastro de usuários e nível de acesso devidamente refletido 

Gestão de acesso aos dispositivos  

Controle de acesso de usuários – Traz segurança à acesso indevido na Plataforma Web 

https://drive.google.com/file/d/1m-91VNTkGYn5LxgN8yPGLdEsw9qsstO5/view
https://www.google.com/url?q=https://drive.google.com/file/d/1B3gfdP20Cr5qnvvMgW0Fgn7l-cefYmxe/view?usp%3Ddrive_link&sa=D&source=editors&ust=1754071714130742&usg=AOvVaw1T6xr9g3RIDbnbAsIoyR9G
https://drive.google.com/file/d/1_qujFuPgelZrv6sMJeUP3soi1uJqipW4/view


 

 

Gestão de acesso aos dispositivos -  Traz segurança à acesso indevido no device 

 

b)  REQUISITO E-2 

 

A solução Pulsus já implementa a gestão de políticas de acesso através da criação e 

gestão de grupos, sendo possível atribuir políticas específicas a cada grupo, conforme 

evidenciado nos vídeos abaixo: 

Criação de Grupos 

Atribuição de Políticas aos grupos 

Vídeo completo apresentado em resposta à diligência 

Quanto à alegação de ausência de evidência da instalação e funcionamento dos 

aplicativos nos dispositivos, apresentamos abaixo comprovação do processo de instalação 

remota de aplicativos, partindo da console web de gestão até o efetivo download do app no 

dispositivo gerenciado, confirmando a propagação efetiva da política e a execução do download. 

O vídeo mostra que o aplicativo é instalado e fica funcional no dispositivo, o que 

comprova não apenas o envio do comando, mas a efetiva execução da ação no equipamento. 

Instalação de Aplicativos 1 

Instalação de Aplicativos 2 

 Ainda relacionado à gestão de aplicativos, cabe ressaltar a funcionalidade de 

gerenciamento de APPs permitidos é nativa da solução Pulsus, onde o acesso a aplicativos 

específicos pode ser facilmente bloqueado ou permitido pelo gestor de TI a partir da interface do 

sistema de gestão: 

Gerenciamento de APPs permitidos 

A recorrente afirma que não houve comprovação de que as listas de sites permitidos 

impactaram a navegação dos dispositivos. O recurso de criação de listas de sites permitidos é 

funcional, conforme apresentado na interface e demonstrado no vídeo enviado em diligência. 

A seguir, compartilhamos evidência demonstrando o dispositivo acessando apenas 

os sites permitidos e bloqueando o restante, o que comprova a eficácia do controle e atende ao 

objetivo do requisito. 

Sites Permitidos 1 

https://drive.google.com/file/d/1B3gfdP20Cr5qnvvMgW0Fgn7l-cefYmxe/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1dOXou-sAlKf6gMWM7Y3UmIhXlVHZYboo/view
https://drive.google.com/file/d/1SWgqXHpM4wZJIR93JUhvcJx_zKvVGeYh/view
https://drive.google.com/file/d/1XkhHBof73RnK7N8yqzJO4giYCS4nAcgy/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1v2o_91vQMxqhWv9KEI7JjarUaogRRbRO/view
https://drive.google.com/file/d/1IMtljzH4aK8un5r8b0CmsuCogXyVs2zI/view
https://drive.google.com/file/d/1EiayLhYMQs-AYIb6RcFeya2hdSk7arwK/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1dUp4ZLELePx5NUYcd628qH8EpOGtIp0h/view


 

 

Sites Permitidos 2 

Sobre a gestão de  portas de entrada e saída, o requisito foi plenamente atendido e 

validado através da documentação técnica apresentada: 

Gestão de portas de entrada e saída 1 

Gestão de portas de entrada e saída 2 

c)  REQUISITO E-3 

 

A Pulsus possui funcionalidades avançadas de inventário, incluindo a coleta 

automática e periódica de dados de hardware, sistema operacional, aplicativos instalados e status 

de sua integridade. O sistema oferece relatórios detalhados e atualizados em tempo real, além 

de permitir a extração e auditoria de logs, atendendo integralmente ao requisito em questão, 

conforme demonstrado em resposta à Diligência solicitada pela FNDE. 

Para fins de comprovação, encaminhamos abaixo vídeos com demonstrações 

práticas do funcionamento das funcionalidades relacionadas ao controle de inventário, tanto de 

Software quanto de Hardware, com relatório de integridade: 

Inventário de Softwares/Aplicativos 

Relatório de Inventário 

Número de série 

 

d)  REQUISITO E-4 

 

O requisito E-4 é específico, estabelecendo que a solução de gerenciamento: 

“Deve possuir funcionalidade(s) de gerenciamento remoto de dispositivos, 

cobrindo, no mínimo:  

1) Registro e configuração de dispositivos,  

2) Distribuição de aplicativos e configurações,  

3) Assistência remota e comandos remotos (exemplo: localizar e desativar 

dispositivos)” 

https://drive.google.com/file/d/1wjDUlPpj6E21EFn5_F41zaW7fHHvFuPV/view
https://www.google.com/url?q=https://drive.google.com/file/d/1sHwwBbysL1Vg0rPxDhl-LgyZH_uk8_zZ/view?usp%3Dsharing&sa=D&source=editors&ust=1754050631431968&usg=AOvVaw18WtgVXb_2zTf9Zi6PrGTv
https://www.google.com/url?q=https://drive.google.com/file/d/1aXc3PoalGOuwmKd97kRK7xFmG1A2Rbtv/view?usp%3Dsharing&sa=D&source=editors&ust=1754050631432151&usg=AOvVaw236p2qYpsAHBjxrKDkUm54
https://drive.google.com/file/d/19u6WNEQ9Jp_XOFOaDb2MGkSPpp550SAM/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1-oqIaQuWnxvpDgr7bddSnTsW9dOLNw7W/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1hUOcGsUGAPvDx_U_F4Gg3fArMFFCs_sB/view


 

 

Estes itens foram amplamente demonstrados nos vídeos já apresentados e validados 

para diligência: 

Requisito E-4 vídeo 1 

Requisito E-4 vídeo 2 

Instalação de Aplicativos 1 

Instalação de Aplicativos 2 

Controle Remoto 

Comando de Reiniciar 

Comando de Desligar 

Localização 

Hardware e Inventário 

Desinstalação de APP 

 

e) REQUISITO E-5 

 

1. Sobre a função de "Apagar dados" (Wipe) e o retorno ao estado original de fábrica 

A recorrente argumenta que “apagar dados (wipe)” não seria equivalente ao “retorno 

ao estado original de fábrica”, sugerindo que a funcionalidade apresentada não atenderia 

integralmente ao requisito do edital. Tal interpretação, no entanto, carece de respaldo técnico e 

ignora o comportamento padrão das plataformas de gerenciamento de dispositivos (UEM), 

especialmente em ambientes multiplataforma como o da solução ofertada. 

● A solução Pulsus adota a nomenclatura "Apagar dados" como uma convenção de 

interface, porém a funcionalidade executada realiza exatamente o que o edital requer: 

restaura o dispositivo ao seu estado original de fábrica, o que inclui: 

 

○ Apagamento de todos os dados pessoais e configurações customizadas; 

 

○ Retorno ao sistema operacional limpo, com configurações e aplicativos de fábrica; 

 

https://drive.google.com/file/d/1Ar-6HHCmI4padTW4Wr6mchlFErjjoKYG/view
https://drive.google.com/file/d/1tccGr0D6GRP0NDgFq1uNxxF81zi5okmE/view
https://drive.google.com/file/d/1v2o_91vQMxqhWv9KEI7JjarUaogRRbRO/view
https://drive.google.com/file/d/1IMtljzH4aK8un5r8b0CmsuCogXyVs2zI/view
https://drive.google.com/file/d/17gpejccjS1zOWUD_CZtcx42CUrmCbSVm/view
https://drive.google.com/file/d/17gpejccjS1zOWUD_CZtcx42CUrmCbSVm/view
https://drive.google.com/file/d/1KRX2z-db5kudRIUdbjN9nqo7E4GlDw6t/view
https://drive.google.com/file/d/19CrhUYLNCXDqlV4m90-pUcenDyyk941N/view
https://drive.google.com/file/d/1vsgeEhlyGbw3Ld7cnZDQY1-b_4lMUn3A/view
https://drive.google.com/file/d/1yHdhXvmlA3PgkaW0703jGsMgoI_vdUPM/view
https://drive.google.com/file/d/1sRp1Y8hoC773V4UiQD8Dad1yLOcwuQni/view?usp=drive_link


 

 

○ Desvinculação do gerenciamento, quando combinada com a função de remoção. 

 

● O conceito técnico de factory reset ou wipe pode variar de acordo com a plataforma 

(Android, Windows, iOS, etc.), mas o resultado final – exigido no edital – é plenamente 

atingido, conforme demonstrado. 

2. Sobre a funcionalidade “Remover dispositivo do gerenciamento” 

A recorrente também aponta que, embora a interface Web da Pulsus exiba a opção 

de remoção do dispositivo do gerenciamento, essa funcionalidade não teria sido efetivamente 

acionada para demonstrar sua execução. 

● A funcionalidade foi demonstrada na interface da solução, com exibição clara do fluxo de 

remoção de um dispositivo da gestão remota. 

 

● Contudo, outro vídeo complementar foi gravado, evidenciando a execução da remoção 

do gerenciamento e o comportamento do dispositivo após a operação, que inclui: 

 

○ A desvinculação do console da Pulsus; 

 

○ O desaparecimento do dispositivo da lista gerenciada; 

 

○ A volta do dispositivo ao estado de uso sem política ativa. 

Desativação de dispositivos / Reset de fábrica  

 

f) REQUISITO E-6 

 

1. Sobre a alegação de que a solução não se configura como um “hub” por permitir que o 

mesmo administrador cadastre e distribua aplicativos 

A alegação da recorrente parte de um entendimento equivocado sobre o conceito técnico 

de um hub (ou centroloja) de aplicativos em soluções UEM. O edital não exige a existência de 

uma loja pública externa, nem impõe restrições sobre quem pode publicar e distribuir os 

aplicativos — mas sim: 

“Deve possuir hub (centroloja) de disponibilização/distribuição de aplicativos 

homologados autorizados, com funcionalidade(s) de gerenciamento dos 

aplicativos disponibilizados.” 

https://www.google.com/url?q=https://drive.google.com/file/d/1YE_v2brAodqPEh2e-WsE-1kvGr_6asbs/view?usp%3Ddrive_link&sa=D&source=editors&ust=1754071497408339&usg=AOvVaw1rf5nU_4idgoIVKmRfej4a


 

 

Na prática, a solução Pulsus disponibiliza um módulo específico para gerenciamento 

de aplicativos, em que o administrador pode: 

○ Cadastrar aplicativos de forma centralizada; 

 

○ Distribuir seletivamente para grupos de dispositivos; 

 

○ Controlar o ciclo de vida dos apps instalados. 

 

O fato de o administrador poder cadastrar e distribuir o aplicativo é um 

comportamento natural e compatível com a lógica de um UEM institucional — que, inclusive, 

proporciona mais controle e segurança à Administração Pública. 

Cabe ressaltar que a própria Microsoft disponibiliza no Windows uma loja de 

aplicativos homologados por ela de forma nativa, sendo que o sistema de gerenciamento faz o 

trabalho de limitar o uso do usuário e restringir para os aplicativos homologados pelo gerenciador 

do dispositivo. 

2. Sobre a evidência da instalação dos aplicativos no dispositivo 

A recorrente afirma que não houve comprovação de que o aplicativo distribuído foi 

efetivamente instalado nos dispositivos, seguem abaixo comprovações: 

Instalação de App 1 

Instalação de App2 

Desinstalação de APP 

Essa sequência demonstra não apenas o envio do comando, mas também sua 

propagação e execução no dispositivo real, conforme exigido pelo edital. 

 

g)  REQUISITO E-7 

 

Cumpre esclarecer que a proposta apresentada pelo Grupo Multi atendeu 

integralmente ao requisito E-7. A proposta está em conformidade com o edital, com licenciamento 

vitalício da solução e compromisso formal de prestar suporte técnico, atualizações e manutenção 

corretiva por todo o período de 48 (quarenta e oito) meses. 

A adequação contratual foi formalizada na proposta comercial e reforçada em 

declaração específica apresentada ao FNDE. O atendimento ao requisito E-7, portanto, está não 

https://drive.google.com/file/d/1v2o_91vQMxqhWv9KEI7JjarUaogRRbRO/view
https://drive.google.com/file/d/1IMtljzH4aK8un5r8b0CmsuCogXyVs2zI/view
https://drive.google.com/file/d/1sRp1Y8hoC773V4UiQD8Dad1yLOcwuQni/view?usp=drive_link


 

 

apenas formalmente documentado, como expressamente aceito pela Administração, inclusive 

após a fase de diligência. 

 

h) REQUISITO E-8 

 

A recorrente alega que a solução ofertada não atende ao requisito E-8 do Apêndice 

E, que trata da conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), da segurança dos 

dispositivos e da aplicação de mecanismos de controle, como filtros de conteúdo e registros de 

uso. Essa alegação, no entanto, é improcedente e tecnicamente infundada. 

A Pulsus demonstrou, por meio de documentação técnica detalhada e parecer 

jurídico emitido por consultoria especializada, que sua solução está plenamente adequada à 

LGPD (Lei nº 13.709/2018), observando os princípios da minimização de dados, segurança da 

informação, rastreabilidade, finalidade e transparência no tratamento de dados pessoais. A 

declaração técnica foi elaborada com base nos fundamentos da Resolução CE-ENEC nº 3/2024. 

No aspecto operacional, a solução contempla: 

● Aplicação de filtros de conteúdo por políticas de whitelist e blacklist, com 

bloqueio de sites e aplicativos; 

● Acesso com Login e Senha para identificação de usuário (tanto usuários 

da solução de gerenciamento quanto usuários dos dispositivos - ou seja, 

independente da interpretação do termo “usuário”, a solução Pulsus atende 

ao requisito);  

● Logs de ações realizadas nos dispositivos e no painel de gestão; 

● Controle de permissões sensíveis (câmera, microfone, localização, USB 

etc.); 

● Painel de monitoramento remoto, permitindo a análise do conteúdo 

acessado para fins de segurança 

Apresentamos, a seguir, material complementar para comprovação de atendimento 

ao requisito de Gerenciamento remoto. 

Sites Permitidos 1 

Sites Permitidos 2 

Controle Remoto 

 

https://drive.google.com/file/d/1dUp4ZLELePx5NUYcd628qH8EpOGtIp0h/view
https://drive.google.com/file/d/1wjDUlPpj6E21EFn5_F41zaW7fHHvFuPV/view
https://drive.google.com/file/d/17gpejccjS1zOWUD_CZtcx42CUrmCbSVm/view
https://drive.google.com/file/d/17gpejccjS1zOWUD_CZtcx42CUrmCbSVm/view


 

 

I) CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, verifica-se que os argumentos trazidos pela recorrente 

carecem de fundamentação técnica e jurídica, além de estarem dissociados das disposições 

expressas no edital. A peça recursal, ao tentar reinterpretar cláusulas com base em critérios não 

previstos no instrumento convocatório, incorre em violação ao princípio da vinculação ao edital, 

além de afrontar os princípios da isonomia, competitividade e seleção da proposta mais vantajosa, 

previstos na Lei nº 14.133/2021. 

O Grupo Multi e a Pulsus comprovaram, com documentação robusta, declarações 

formais, pareceres técnicos e vídeos demonstrativos, o pleno atendimento a todos os requisitos 

técnicos do Apêndice E. As alegações da recorrente se baseiam em entendimentos subjetivos e 

interpretações extensivas que, se acolhidas, teriam o efeito de restringir indevidamente a 

competitividade e comprometer o interesse público na obtenção da melhor solução disponível. 

Por fim, cabe ressaltar que caso a equipe técnica entenda que é necessário 

apresentar mais alguma prova de funcionamento do sistema de gestão a empresa está à 

disposição, ao passo que se esforçou ao máximo para apresentar e reapresentar as mais diversas 

comprovações de usabilidade.  

2. CONTEXTUALIZAÇÃO DOS FATOS OCORRIDOS NAS LICITAÇÕES APRESENTADAS 

PELA RECORRENTE  

A recorrente traz em seu recurso fatos ocorridos em outros certames para levar a 

Administração a crer que o Grupo Multi não honra suas propostas comerciais, trazendo dúvidas 

sobre a análise técnica efetuada pela Administração no presente certame, ignorando a 

quantidade extremamente relevante de atestados de capacidade técnica apresentados pela 

empresa. 

Ocorre que a recorrente apresenta uma situação de forma totalmente enviesada, 

omitindo fatos da Administração que demonstrariam que, em ambos os certames, há discussões 

extremamente relevantes sobre a legalidade dos atos. 

Desta forma, será demonstrado o histórico dos acontecimentos dos certames em 

questão, que demonstrarão ocorrências “incomuns” que acabaram sempre beneficiando a 

recorrente e, consequentemente, demonstrarão que os presentes casos não podem ser utilizados 

como “paradigmas”, inclusive, porque há discussões sobre a legalidade dos atos, até mesmo 

perante o Tribunal de Contas do Paraná. 

Antes de apresentar os fatos, se faz necessário solicitar escusas à Administração 

pela longa argumentação que será apresentada, mas que não seria necessária se a recorrente 

não estivesse tentando induzir à Administração ao erro. 

O primeiro caso a ser apresentado será o Pregão Eletrônico nº 103/2024 da 

CELEPAR, em que o item participado pelo Grupo Multi tinha como objetivo a aquisição de 

“Câmera IP 6MP e Serviço de Garantia Estendida para Câmera IP 6MP”. Neste caso, o Grupo 



 

 

Multi inicialmente teve sua proposta recusada pela primeira vez devido à uma “diligência” no site 

do fabricante chinês da solução, conforme parecer técnico abaixo: 

 

 

Após esta desclassificação, a Recorrente “Positivo” foi convocada para apresentar 

sua proposta, sendo que, para melhor organização do argumento, os graves fatos ocorridos nesta 

fase serão apresentados posteriormente.  

Voltando para questão da proposta do Grupo Multi, a decisão acima foi revertida em 

Recurso Administrativo, pois a Administração reconheceu que avaliou o catálogo de modelo 

divergente na licitação, pois verificou as especificações do SKU LVDBH5XRL800, ao invés do 

LVDBH5XKL800, que foi o efetivamente cotado: 



 

 

 

O que chama a atenção neste fato é o “erro” básico cometido pelo avaliador DE 

OLHAR O PRODUTO ERRADO, somado ao fato da falta de interesse em fazer diligência junto ao 

Grupo Multi para questionar o porquê supostamente a descrição do produto, estava divergente 

do que ele estava avaliando. Note que a situação acima demonstra que a Celepar, ao invés de 

impor esforços para esclarecer o fato, decidiu por desclassificar a empresa de forma sumária, 

sem qualquer chance de manifestação. 

Este fato de forma isolada pode não parecer muito relevante, mas quando 

contextualizado com o que ocorreu na análise da proposta da Positivo no certame (e na próxima 

licitação que será citada), traz dúvidas inquestionáveis sobre a isonomia na condução do 

processo. Isso porque, durante a fase de propostas, a “Positivo” alterou o modelo/versão do 

produto inicialmente cotado na licitação e esta alteração não foi juntada nos autos do processo 

administrativo no mesmo tempo da ocorrência, mas somente após questionamento do Grupo 

Multi por e-mail.  

A Positivo encaminhou para o e-mail do órgão (licita@celepar.pr.gov.br) com 

assunto: “Proposta Atualizada Lote 1 - Positivo Tecnologia S.A - CELEPAR/PR - PE 103/2024 - 

E-mail 1/7” a sua proposta escrita e documentos como catálogo do produto ofertado inicialmente, 

conforme: 

mailto:licita@celepar.pr.gov.br


 

 

 

Dentre os documentos que merecem atenção, estão a proposta escrita, 

especificação técnica e catálogo do produto ofertado, que indicam expressamente o modelo CIP-

DL3836-ZA2SM: 

Arquivo: Proposta CELEPAR - CWB 

 

 

Arquivo: Especificação Técnica - Lote 1  

 

Arquivo: POSITIVOSEG CAM 



 

 

Inclusive, o catálogo apresentado traz a imagem ilustrativa do equipamento, não 

restando dúvidas que quanto a sua forma externa se trata de câmera tipo dome - formato de 

cúpula (dome). Além disso, cabe ressaltar que este arquivo possui tamanho de 259KB. Essa 

informação deve ser gravada, pois foi primordial para ser constatada a alteração de modelo. Veja-

se a reprodução visual da câmera: 

 

Logo, a proposta da Positivo vinculou-se ao modelo CIP-DL3836-ZA2SM Dome. 

Entretando, para surpresa do Grupo Multi, posteriormente ao envio dos documentos, no dia 

10/02/2025, a Positivo reenviou o e-mail, indicando que o catálogo do produto havia sido 

“atualizado para a geração 2”, conforme: 

 



 

 

Note-se que, o e-mail enviado no dia 10/02/2025 possui como anexo a mesma 

nomenclatura de POSITIVOSEG CAM, como no primeiro catálogo apresentado, porém o 

tamanho do arquivo é muito superior ao do primeiro, sendo que este conta com 511.64KB 

enquanto o anterior possuía apenas 259KB. Isso por si só, já é indício de que não se trata de 

atualização, mas sim de documento novo. 

Porém, isso não é tudo, a alteração de catálogo foi confirmada pelo órgão quando 

questionado pelo representante do Grupo Multi, que após solicitar a íntegra do processo, verificou 

que o primeiro catálogo apresentado no dia 06/02/2025 não estava incluso na documentação, 

somente o último, conforme: 

 

 



 

 

Ocorre que, ao remeter-se à página 1672 do processo – indicado como catálogo 

“atualizado” é perceptível que não se trata de nenhuma atualização de geração, como tentava 

mascarar a Positivo, mas sim se tratava de um produto novo. Ou seja, a Positivo furtivamente e 

após a apresentação da proposta escrita e catálogo alterou seu modelo ofertado, desvinculando-

se da proposta comercial original, mantendo a numeração do modelo anterior e adicionando 

“geração 2” para alegar ser o modelo referenciado na proposta inicial, mas a diferença das fotos 

do produto explica tudo. 

Veja-se o último catálogo apresentado pela Positivo, que seria uma “atualização”: 

 

Para que não restem dúvidas da alteração de modelo ofertado, abaixo novamente a 

imagem retirada do primeiro catálogo apresentado pela recorrida, sendo que inicialmente foi 

ofertado “tipo Dome” e posteriormente modificado para “tipo Bullet”: 

 

O objetivo de trazer as informações acima é para demonstrar que houve evidente 

diferença de tratamento entre as empresas, pois inicialmente o Grupo Multi foi desclassificado 

pois a Celepar se baseou em um catálogo de um produto diferente, sem qualquer diligência ou 

esclarecimento de dúvidas e, posteriormente, a Positivo teve seu produto alterado... e o pior, isto 

só foi juntado no processo administrativo após o representante do Grupo Multi ter percebido a 

diferença de tamanho dos catálogos e solicitado expressamente à juntada para Administração. 



 

 

Reforçando: Para um lado sequer foi ofertado o DIREITO de apresentar 

esclarecimento via diligência de um erro na análise do órgão promovente, de outro lado foi 

possibilitada a alteração do produto e o pior, com sérias dúvidas sobre a intenção da 

Administração em deixar isto claro no seu processo administrativo. 

Como dito acima, a decisão da Administração em desclassificar o Grupo Multi pelo 

catálogo equivocado era tão injustificável que foi revertida, mas, posteriormente, em outra análise 

foi novamente desclassificada por supostamente não atender um requisito de criptografia da 

gravação. Para demonstrar o tamanho absurdo da decisão, cabe inicialmente demonstrar a 

exigência do edital sobre este ponto: 

 

Note que o edital é extremamente suscinto na exigência de criptografia, sem qualquer 

tipo de detalhamento técnicos sobre formas, possíveis configurações, entre outros, justamente 

por este motivo o Grupo Multi optou por entregar uma versão de câmera que possuía criptografia 

automática e sem possibilidade de desativar esta função, justamente para evitar qualquer tipo de 

erro humano. 

Mesmo assim a Celepar, após recurso da Positivo desclassificou a proposta do Grupo 

Multi com os seguintes argumentos: 

Trecho extraído do arquivo enviado pela Positivo: 

Conclusão: 

A análise da amostra revela que, embora não tenha sido possível confirmar 

explicitamente a criptografia dos arquivos por métodos convencionais — dada 

a ausência de configurações ou parametrizações relacionadas a criptografia no 

software da câmera — o acesso aos vídeos é restrito ao software da câmera 

utilizada para a gravação, exigindo autenticação. 

Essa restrição inicial sugere a existência de um mecanismo de proteção. 

Contudo, os testes realizados não permitem afirmar que se trata de criptografia 

conforme o requisito. A criptografia, por definição, exige um método para 

encriptar um conteúdo usando uma chave conhecida, tornando-o ilegível 

independentemente do software ou hardware de visualização. Essa 

funcionalidade específica de criptografia, com o uso de chaves para proteção e 

decodificação, não foi encontrada no software da câmera. 

Confirmamos que os arquivos só puderam ser abertos com o software do 

fabricante da câmera específica. Entretanto, a diligência apontou uma 

fragilidade crítica: um terceiro, não sendo o controlador ou operador do dado, 

poderá acessar o conteúdo em caso de furto da câmera. Isso ocorre porque não 

é possível usar uma chave criptográfica para proteger o conteúdo do cartão SD 

da câmera furtada, o que permitiria a esse terceiro o acesso irrestrito às imagens 

gravadas. 



 

 

Embora o acesso via software da câmera gere uma dependência exclusiva para 

cada dispositivo, a mera autenticação de usuário e senha por uma licença de 

software não equivale à criptografia. Essa lacuna de proteção expõe a 

possibilidade de um terceiro acessar as imagens gravadas, o que fere os 

princípios da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) na relação entre a 

operadora e a controladora dos dados.  

Fundamentação da Não Conformidade: 

Considerando que o item 6.1.21 tem como objetivo principal a proteção total do 

acesso aos conteúdos por meio de criptografia, permitindo o acesso exclusivo 

ao controlador e operador dos dados em atendimento à LGPD: 

A mera autenticação por usuário e senha via licença de software da câmera não 

garante a proteção total ao acesso dos vídeos gravados sem a dependência 

intrínseca do hardware.  

Os conteúdos gravados no cartão não estão, de fato, criptografados de acordo 

com as boas práticas e conceitos de criptografia necessários para a 

conformidade com a LGPD. 

A vulnerabilidade de acesso por terceiros em caso de furto da câmera, devido à 

impossibilidade de proteção por chave criptográfica, contraria diretamente o 

espírito e a letra da LGPD no que tange à segurança e privacidade dos dados. 

Diante do exposto, e considerando a relevância do tema para o Ministério 

Público do Paraná, que realiza inspeções sobre o cumprimento da LGPD neste 

projeto, entendemos que o item 6.1.21 não é atendido na amostra apresentada. 

Em resumo: 

O requisito 6.1.16 atende na amostra apresentada. 

O requisito 6.1.21 não atende na amostra apresentada 

O fato é que o arquivo de imagem resultante no cartão “micro sd” não pode ser aberto 

por qualquer outro sistema que não o da própria câmera, justamente porque a chave de 

descriptografia está vinculada ao software daquela câmera específica. Ou seja, o arquivo é 

criptografado, conforme admitido pelo próprio avaliador. 

Mesmo assim, a Administração decidiu desclassificar o Grupo Multi, pois: 

 “um terceiro, não sendo o controlador ou operador do dado, poderá acessar o 

conteúdo em caso de furto da câmera". Isso ocorre porque não é possível usar 

uma chave criptográfica para proteger o conteúdo do cartão SD da câmera 

furtada, o que permitiria a esse terceiro o acesso irrestrito às imagens gravadas. 

Embora o acesso via software da câmera gere uma dependência exclusiva para 

cada dispositivo, a mera autenticação de usuário e senha por uma licença de 

software não equivale à criptografia”. 

Esta conclusão é tecnicamente equivocada, pois no caso de furto da câmera um 

terceiro não terá acesso aos dados do microSD, pois este arquivo de vídeo só podia ser 

visualizado pelo software da câmera, e o software da câmera só pode ser aberto por quem tiver 

usuário e senha (que também são criptografados). Ou seja, o agente delituoso teria que além de 

roubar a câmera, conseguir roubar a senhas de acesso da Administração. Alegar que não é 

possível usar uma chave criptográfica para proteger o conteúdo é absolutamente inverídico, pois 

a chave é vinculada ao hardware, tornando ainda mais seguro. 

Quanto ao cenário de furto da câmera, é importante destacar que mesmo com o 

roubo do equipamento físico, o acesso aos dados gravados no microSD seria impossível sem a 

senha de acesso ao sistema da câmera. O arquivo criptografado permanece inacessível a 

qualquer terceiro sem que haja a combinação de três fatores essenciais: 



 

 

• A posse do equipamento físico (a câmera E o cartão microSD); 

• O conhecimento da senha de acesso ao sistema da câmera, o que é protegido pela 

autenticação de usuário e senha e somente o gestor do parque deve possuir; 

• O acesso ao software proprietário da câmera, que é o único capaz de descriptografar os 

arquivos de vídeo. 

Sem esses três elementos, o arquivo permaneceria criptografado e inutilizável, o que 

efetivamente impede qualquer acesso não autorizado, mesmo que o equipamento seja furtado. 

O sistema de autenticação por usuário e senha, descrito na análise, não deve ser 

interpretado como um simples controle de acesso, mas sim como a chave de liberação de acesso 

ao sistema responsável pela descriptografia do conteúdo. Ou seja, a autenticação não garante o 

acesso ao arquivo diretamente, mas sim ao sistema que detém a chave criptográfica necessária 

para a descriptografia do arquivo. 

Isso significa que, para acessar o conteúdo criptografado no cartão microSD, não 

basta ter acesso ao dispositivo físico (a câmera ou o cartão). É necessário também autenticar-se 

no sistema da câmera, que é o único que possui a chave de descriptografia. Este processo 

garante que o acesso ao conteúdo seja restrito, e não está simplesmente dependendo de um 

software genérico ou de um controle de login sem maior segurança. 

Não há a menor intenção de adotar tom jocoso, mas se a Celepar entende que uma 

pessoa que tenha acesso aos três fatores — 1) o arquivo criptografado (gerado pela câmera), 2) 

o equipamento (a câmera em si, que funciona como um dispositivo de 

criptografia/descriptografia), 3) e a chave de acesso (usuário e senha de autenticação) — não 

pode acessar os dados, resta evidente que absolutamente nenhum usuário poderia utilizar estes 

dados e eles seriam gravados sem qualquer utilidade.  

Isso demonstra uma compreensão superficial do funcionamento de sistemas de 

criptografia modernos, em sistemas legítimos e seguros, como este, é natural que o acesso ao 

conteúdo é possível quando todas essas condições são atendidas.  

Ou seja, se o furto do equipamento inclui a obtenção tanto do arquivo criptografado, 

quanto do equipamento (a câmera) e das credenciais de acesso, então é evidente que o 

criminoso teria acesso aos dados. Porém, sem a combinação desses três elementos, o arquivo 

permanece inacessível até mesmo para o legítimo proprietário. A desclassificação, portanto, foi 

fundamentada em uma interpretação equivocada da natureza da criptografia e da segurança do 

sistema, que, se analisado corretamente, protege efetivamente os dados, como qualquer 

dispositivo criptografado exigiria. 

Resumidamente, a empresa Grupo Multi foi desclassificada em primeiro momento 

por uma análise de um catálogo errado, sem qualquer esclarecimento por diligência, e 

posteriormente por uma interpretação equivocada e extremamente extensiva da previsão do 

edital, enquanto seu concorrente “Positivo” teve a possibilidade de alterar o seu produto durante 

a fase de propostas, fato que só ficou claro no processo administrativo após provocação do Grupo 

Multi. 



 

 

O objetivo aqui é demonstrar que existe indícios de decisões tendenciosas e 

tratamento não isonômico nos processos apresentados, não sendo fato exclusivo do pregão de 

câmeras digitais acima, mas também no de equipamentos de informática que também foi 

referenciado pela Positivo, no qual a CELEPAR atua como órgão de avaliação técnica e não 

contratante.  

 Referente ao Lote 3, do PE 1031/2023, a Positivo simplesmente omite que foi 

ofertada pelo Grupo Multi denúncia no Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que teve decisão 

favorável pela suspensão deste lote justamente por indícios de tratamento não isonômico, 

conforme pode ser consultada no site www.tce.pr.gov.br, mediante identificador de número 

ZLYU.YI1A.EBFE.LIPH.  

É importantíssima a leitura integral da decisão que defere a medida cautelar no 

certame: 

 

http://www.tce.pr.gov.br/


 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

Note-se que já há decisão preliminar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

demonstrando que houve tratamento desigual na licitação em questão, o que somado ao ocorrido 

na licitação da própria Celepar é possível concluir pelo menos pela dúvida sobre a isonomia do 

processo. 

Diferentemente da Positivo, o Grupo Multi entende que as alegações devem ser 

apresentadas em seu contexto integral, por este motivo informa que a liminar de suspensão do 

lote 3 foi revogada algumas semanas depois a decisão inicial, mas não por alteração do 

entendimento do mérito, mas sim pela solicitação de um terceiro interessado sob alegação de 

perigo de dano reverso para Administração Pública: 

Conforme exposto pela SEED na peça 78, os recursos destinados à aquisição 

dos equipamentos — notadamente Chromebooks — decorrem do Programa 

Escola em Tempo Integral (PETI), instituído pela Lei n. 14.640/2023 e pactuado 

junto ao Ministério da Educação, cujo prazo de execução expira em 30/10/2025. 

A inércia ou a demora na retomada do certame pode inviabilizar a aplicação dos 

referidos recursos, implicando perda de verba federal já vinculada, com impacto 

direto na continuidade de política educacional. A doutrina reconhece, nesses 

casos, o chamado perigo do dano reverso, consistente no risco de que a 

manutenção de uma medida cautelar venha a produzir efeito contrário ao 

interesse público, gerando, em vez de prevenir danos, prejuízos irreversíveis à 

Administração ou à coletividade: periculum in mora inverso ou, mais 

especificamente, na sua ‘não produção’, consistente, exatamente, no 

afastamento, por seu turno, da eventual concretização de grave risco de 

ocorrência de dano irreparável (ou de difícil reparação) contra o réu (impetrado 

ou requerido), como consequência direta da própria concessão da medida 

liminar eventualmente deferida ao autor (impetrante ou requerente).3 Ressalte-

se, ainda, que a manutenção da cautelar, diante da atual conjuntura, revela-se 

incompatível com o princípio da proporcionalidade, que exige ponderação entre 

os meios utilizados e os fins pretendidos pela medida. A suspensão do certame, 

inicialmente justificada pela necessidade de apuração de possíveis 

irregularidades, não pode perdurar quando os efeitos colaterais decorrentes 

dessa paralisação se mostram mais lesivos ao interesse público do que o risco 

apontado na representação. A eventual perda de recursos federais vinculados, 

comprometendo uma política pública essencial como a inclusão digital no 

ambiente escolar, configura prejuízo concreto, imediato e de difícil reversão, 

razão pela qual a continuidade da medida cautelar se apresenta desproporcional 

frente ao cenário atual. 

Nesse contexto, mostra-se desproporcional aguardar o julgamento final do feito 

com a manutenção da suspensão do lote impugnado, especialmente 

considerando o risco concreto de perda da verba federal destinada à execução 

de política educacional.  

Assim, impõe-se a revogação da medida cautelar, para que o procedimento 

licitatório possa prosseguir com a urgência que o caso requer. 

III. Por todo o exposto, REVOGO A CAUTELAR expedida pelo Despacho n.  

888/25 (peça 48). (autenticador ZLYU.YI1A.EBFE.VH34) 

Do motivo da revogação da cautelar é possível extrair que até o momento não houve 

alteração no entendimento de mérito, apenas uma preocupação com relação à utilização de 

verbas federais que inclusive pode acarretar transferência de competência do julgamento da 



 

 

possível irregularidade ao Tribunal de Contas da União. De qualquer forma a situação está “sub 

judice”. 

Com relação ao Lote 4, a recorrente também omite que também foi desclassificada 

deste item da licitação porque seu produto não atendia as exigências do edital e que o Grupo 

Multi sequer teve oportunidade de apresentar recurso administrativo da decisão, ao passo que o 

lote ainda está correndo com a convocação da empresa Horus. 

 

 Para finalizar este capítulo, pede-se escusas para a Administração por expor fatos 

ocorridos em outros certames que fogem da competência do FNDE avaliar, mas este esforço 

argumentativo foi absolutamente necessário para demonstrar que as licitações trazidas pela 

“Positivo” como um “paradigma”, visando alegar que o Grupo Multi não respeita as suas 

propostas comerciais, possuem condução no mínimo “atípica” pela recorrência de atos no 

mínimo discutíveis prejudiciais ao Grupo Multi e o pior, ainda estão em processo, seja no próprio 

certame ou por denúncia nos órgãos competentes e devem ser desconsiderados pela 

Administração no julgamento do presente recurso administrativo. 

A estratégia da Positivo com a argumentação acima é atrasar esta licitação ao ponto 

de impossibilitar que os produtos fiquem disponíveis para os alunos para utilização já no início de 

2026, pois um retorno de fase, convocação para amostra, avaliação, julgamento, diligências, 

nova declaração de vencedor e nova fase de recursos demoraria no mínimo mais 60 dias o que 

evidentemente impactará no resultado do projeto. 



 

 

O fato é que o edital prevê a exigência de amostras apenas em casos excepcionais 

e caso ainda persistam dúvidas acerca das especificações técnicas, o que não ocorreu, por este 

motivo a solicitação de amostras pelos motivos apresentados pela Positivo contrariaria a previsão 

do edital, atrasaria demasiadamente o processo de tamanha importância e, além de tudo, seria 

totalmente desnecessária pois a Administração já previu no edital formas de fiscalizar e garantir 

que os produtos entregues atenderão as exigências do Edital, através da “2a Etapa – Análise 

Documental da Produção, da Produção e de Produtos Entregues”. 

3. DOS PEDIDOS  

 Receber as contrarrazões ao recurso administrativo e, ao final, seja mantida a 

declaração de vencedora da recorrida. 

Nestes termos pede deferimento. 

Extrema (MG), 1 de agosto de 2025. 

 

 

Tiago Griebeler Sandi 

Diretor de Governo 

074.412.439-55 

Grupo Multi S/A 
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